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Liberato Dias, para a alteração da nomenclatura da Secretaria de Assistência

Social para Secretaria cle Assistência Sociol e Cidadania."

O Vereador Isaias Bezerra,Membro da CÂVfAnA MUNICIPAL DE CÁCERES,

com fundamento no Regimento Interno, encaminha a presente Indicação à Excelentíssima Prefeita

Municipal de Cáceres Antônia Eliene Liberato Dias, para sugerir a ALTERAÇÃO da nomenclatura

dadaaSecretariaMunicipal deAssistência Social, para se chamar SECRETARIAMUNICIPALDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, pelos seguintes motivos de fato e de direito, abaixo

aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Com efeito, este Vereador tem verificado que a Secretaria Municipal de Assistência

Social, encontra-se limitada em suas atribuições, muito por conta das funções a ela atribuídas em lei,

justamente em decorrôncia da nomenclatura que lhe foi dada, que está ligada apenas a Assistência

Social.

Com a alteraçáo acima sugerida, a Secretaria de Assistência Social, passará a se

chamarasecretaria de Assistência Social e Cidadania, podendo suas funções serem aumentadas, e,
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por exemplo, equiparadas a estrutura organizacional da mesma Secretaria existente no Governo do

Estado de Mato Grosso - Setasc.

Com essa alteração poderá ser assegurado:

A captagão de recursos para ações mais amplas, além dos usuários da SMAS,

como: a.1- Natal das Crianças, a.2- Dia da Mulher, a.3- Casamento Social, a.4-

Entrega de cobertores, agasalhos e cestas de alimentos;

Ampliação de termos de cooperação com a rede empresarial, sociedade civil

(destinação de verba da câmara);

Ampliação de parcerias para ações das políticas afirmativas;

Oferta para comunidade de cursos de qualificaçdo paru inclusão produtiva;

Ampliação dacaptaçáo de recursos e convênios pelo poder legislativo (emendas

parlamentares) e editais de ampla concorrência (não restrito a Assistência

Social);

0 Ampliação do acesso e captação de recursos para os fundos municipais (Ex:

destinação por vereador).

Como dissemos, o Governo do Estado de Mato Grosso possui a mosma Secretaria

de Assistência Social e Cidadania, com a seguinte nomenclatura e funções:
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Para que isto veúa a ocolrer, ou seja; para que a legislagão esteja adequada, faz-se

necessária a alteraçáo da denominagão da Secretaria de Assistência Social, incluindo o termo

o'Cidadania".

PorissoacompetenteSecretariadeverápaSsaradenominar-Se:@

Assistência Social e Cidadania, conforne requerido na Indicação em tela, que só pode ser feito por

projeto de lei, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme determina o

artigo 48, inciso III, da Lei Orgânica Municipal:

"Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que dispoúam

sobre:90 (Emenda no 10 de 0311212003)

| - a criagão e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração pública dfueta, indireta, autárquica e fundacional, bem como a

Íixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela que tratar do

subsídio dos Secretários Municipais, quando a iniciativa será privativa do Poder

Legislativo;9l (Emenda no 1 0 de 03 I 1212003)
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II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;92 (Emenda no 10 de Q311212003)

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;93 (Emenda no L0

de 03/1212003)

IV - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, serviço público e pessoal da

administraçáo; e94 (Emenda no 13 de 2011212005)

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de auxílio,

prêmio ou subvenção. (Emenda no 10 de 0311212003)"

Diante do exposto, certo de que o proposto vem atender o interesse público, peço o

apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala clas Sessões, 07 de março de2022.

Isaias Bezerra

Vereador
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